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COMUNICADOCOMUNICADO

A Gerência de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino (GAAAE) do Ins+tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Goiás - Câmpus Goiânia, INFORMA:

Após o registro de todos os componentes curriculares no histórico escolar, o(a) estudante deve
solicitar a colação de grau, a qual é necessária para a obtenção do diploma conforme exigência do Ministério da
Educação (MEC).

O pedido deve ser feito no Setor de Protocolo do IFG - Câmpus Goiânia, no período de 02 a
13/03/2026, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

* Cer+dão de Quitação Eleitoral. Disponível em: hEps://www.tse.jus.br/eleitor/cer+does/cer+dao-de-quitacao-
eleitoral
 * Formulário de Nada Consta devidamente assinado pela Biblioteca e pelo Departamento de Áreas Acadêmicas
do curso do(a) estudante (o formulário de Nada Consta pode ser retirado para coleta de assinaturas no Setor de
Protocolo ou na CORAE – Coordenação de Registros Acadêmicos e Escolares);
* Carteira de iden+dade - RG (não apresentar carteira de motorista - CNH, pois não possui data de expedição
do RG);
* Cer+dão de nascimento ou casamento, caso o nome do(a) estudante não esteja atualizado na carteira de
identidade;
* Declaração de Carga Horária Integralizada. Disponível no sistema SUAP Ensino, na aba "Documentos". Os
estudantes que não conseguirem emi+r a declaração de integralização pelo SUAP deverão solicitar à
Coordenação de Curso o documento que atesta que estão aptos.

Contatos do Setor de Protocolo: (62) 3227-2792, protocolo.goiania@ifg.edu.br

Requerimento de Colação de Grau Especial somente serão deferidos, mediante prova documental,
nos casos previstos no Artigo 23 da Resolução 29/2016 do Conselho Superior do IFG:

Art. 23. Serão consideradas jus+fica+vas para ocorrência de sessões especiais de colação de grau somente
os casos de:
l- Posse em concurso público;
ll - Transferência militar;
lll - Mudança de domicílio para outro Estado da Federação ou exterior;
lV - Morte em família;
V - Doença, internação hospitalar ou acidente pessoal ou de familiar de primeiro grau que impeçam a seu
comparecimento;
Vl - Celebração de contrato de trabalho;
Vll - Promoção profissional conforme plano de cargos e carreiras;
Vlll - Matrícula em curso de pós-graduação;
lX - Matrícula em outro curso de graduação em Ins+tuição Pública de Ensino, ou em lns+tuição Privada de
Ensino, com bolsa de estudos pública.
§1º. Todas as justificativas referidas neste Artigo deverão ser devidamente comprovadas.  

Atenciosamente,

ALESSANDRA RODRIGUES DUARTEALESSANDRA RODRIGUES DUARTE

Gerente de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino - GAAAE IFG - Câmpus Goiânia.



esOS eb origrevat q es wiG

Down o 62 in bo slationicsments bou

84:51:AI Asos so as m9 3AAAD-MY - ОО ЭТИЗЯЗО 960 газівоя 616229А

922906 10 obal os bo ob sutis 6 6261 966biointus 612 16001qm00 6169 asos\50\25 ma AUZ olaq obitims iot ofnemusob sta

oxisds zobs 20 s mot s onemมวob-16วitกรtus\d.ube.gti.qua\\:2qtt

20T8AT :1obsoitineV ogibo)

dat6889Ard :oธิวsวitกรtuA sb ogibỌC

200 6q sigolonsT 9 siวมริIC 'oฐวรวubE 99 1919b97 otutitanl
ม 12, no te, Cมรา DOIANIA CO CEL JA022-TTO

(Sars : 1691)
(es) 3551-5Jes (15


